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INDICAÇÃO N.º 0684/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA ESTUDOS NO 
SENTIDO DE SER CRIADA A CASA DO ARTESÃO EM NOSSA 
CIDADE). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova estudos no 
sentido de ser criada a Casa do Artesão em nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   16 de agosto de 2010. 
 
 
 
 
 
JOSÉ CARLOS DO LAZÃO 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A instalação da Casa do Artesão pelo poder público municipal 

seria de suma importância para nossa cidade, pois, tal espaço serviria para demonstrar 
um vasto número de produtos de nossos artesãos, assim como já ocorrem em diversas 
cidades de nosso Estado como Ibitinga. 

Também vale ressaltar que no local poderiam ser expostas e até 
comercializas as peças produzidas pelos participantes dos cursos de Bordados à Mão, 
Máquina e Pedraria, Crochê, Macramê, Peças Íntimas, Confecções de Blusas, Pintura 
em Tecido, Patchwork, Corte e Costura e Hardanger da Escola da Oportunidade 
“Atino Regiani”, conhecida popularmente como CTMO. 

Essa exposição traria uma melhor valorização aos artesãos 
votuporanguenses, sendo que, também poderiam surgir oportunidade de negócios aos 
mesmos. 

Ademais, no local poderiam ser ministrados cursos e workshop’s 
voltados ao aperfeiçoamento desses artesãos, objetivando o aprimoramento de suas 
técnicas.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova estudos no sentido de criar o referido espaço destinado aos nossos artesãos. 
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